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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Eduardo Paiva






PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº ____/2025



EMENTA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA “TRAVESSA B” LOCALIZADA NO BAIRRO MARIA PAULA, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Autor: VEREADOR EDUARDO PAIVA


A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica alterada a denominação da “Travessa B”, situada no bairro Maria Paula, Município de Niterói, que passará a denominar-se “Travessa Cristiane da Silva Guimarães”.
§ 1º A denominação instituída por esta Lei aplica-se a toda a extensão da via pública atualmente conhecida como “Travessa B”, conforme delimitação constante dos registros oficiais e cadastros da Prefeitura Municipal de Niterói.




[bookmark: _GoBack]§ 2º A nova denominação deverá ser utilizada em todas as comunicações, documentos e sinalizações urbanas referentes à via, inclusive em placas indicativas, mapas e sistemas de georreferenciamento.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, adotar as medidas administrativas e técnicas necessárias para efetivar a alteração de que trata o artigo anterior.
§ 1º- Deverão ser atualizados os registros, cadastros, plantas e demais documentos oficiais que façam referência à antiga denominação.
§ 2º- A Prefeitura poderá, se necessário, firmar parcerias com concessionárias de serviços públicos, órgãos estaduais e federais, bem como com os Correios, para garantir a uniformização da nova denominação em todos os sistemas de informação e endereçamento.
§ 3º- O Poder Executivo poderá fixar prazo razoável para a implementação das medidas previstas neste artigo, considerando os procedimentos administrativos e orçamentários pertinentes.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal comunicará oficialmente a alteração de que trata esta Lei a todos os órgãos públicos, concessionárias e entidades privadas que utilizem cadastros territoriais, especialmente:
I –Correios 
II – Concessionárias de abastecimento de água e saneamento;
III – Concessionárias de energia elétrica e gás;
IV – Empresas de telefonia fixa e móvel;
V – Empresas de transporte público e demais prestadoras de serviços essenciais.
Parágrafo único. A comunicação deverá ser acompanhada de cópia da publicação oficial desta Lei e de mapa ou planta de localização da via, garantindo a correta atualização dos endereços.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025.

____________________________________________
Eduardo Paiva
Vereador


JUSTIFICATIVA:


O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a atual “Travessa B”, localizada no bairro Maria Paula, no Município de Niterói, como “Travessa Cristiane da Silva Guimarães”, em homenagem póstuma a uma moradora exemplar, símbolo de amor, superação e inclusão.
Cristiane da Silva Guimarães foi uma cidadã muito querida e admirada por todos os que tiveram o privilégio de conviver com ela. Diagnosticada com paralisia cerebral aos dois anos de idade, viveu 27 anos cercada pelo afeto da família e pelo carinho da comunidade. Mesmo diante das limitações impostas por sua condição, Cristiane irradiava alegria e serenidade, iluminando os ambientes por onde passava e conquistando o coração dos vizinhos e amigos.
Durante sua vida, foi acompanhada pela Associação Pestalozzi, instituição que desempenhou papel essencial em seu desenvolvimento e bem-estar. Apesar das dificuldades enfrentadas no acesso à própria residência — especialmente pela falta de infraestrutura adequada à locomoção de cadeirantes — Cristiane se tornou símbolo de união, empatia e sensibilidade para todos ao seu redor. Sua presença inspirava e ensinava, diariamente, o verdadeiro significado de resiliência e amor.
No dia 10 de agosto, completaram-se 16 anos de seu falecimento, mas sua lembrança permanece viva na memória e no coração dos moradores de Maria Paula e Mata Paca, que desejam eternizar seu nome como expressão de carinho, superação e inclusão.
Assim, a denominação proposta não representa apenas uma homenagem à sua trajetória, mas também um ato simbólico de valorização das pessoas com deficiência e de suas famílias — que, com coragem e amor, enfrentam os desafios e adversidades do cotidiano.
A Câmara Municipal de Niterói, ao aprovar esta homenagem, reafirma seu compromisso com o reconhecimento da dignidade humana, com a inclusão social e com a preservação da memória daqueles que deixaram marcas positivas e inspiradoras em nossa cidade.
Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante matéria.

Atenciosamente,


Niterói, 28 de Outubro de 2025.


____________________________________________
Eduardo Paiva
Vereador
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